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PORTARIA Nº 122/2024 
 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA 

PESSOA IDOSA 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, 

Constituição do Estado e art. 73 e 74 da LOM, e; 

CONSIDERANDO a Lei nº 2510-2022, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, que em seu 

art. 4º prevê a nomeação de seus membros; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º Nos termos do art. 4º, da Lei nº 2510-2022, nomear os membros do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, 

ficando composto com as seguintes representatividades: 

 

I - Representantes da Administração Municipal 

a – Secretaria Municipal de Assistência Social 

      Alex Sandro Simões da Cunha - Titular 

      Simone Maria Gonçalves - Suplente 

b – Secretaria Municipal de Saúde 

     Vanderléia Aparecida de Andrade Nascimento – Titular 

      Lorena de Carvalho Biazuti – Suplente 

c – Secretaria Municipal de Educação 

      Mônica Maria Gonçalves Martins - Titular 

      Marcelo Wagner de Oliveira - Suplente 

d – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

      Uyara Leal Alves - Titular       

      Clarisse Resende Ferreira Simões – Suplente 

 

II - Representantes da Sociedade Civil 

a – Centro de Convivência e Permanência para Idosos de Carandaí 

      Pedro Alcântara Damasceno – Titular 

      Regina Coeli Barbosa dos Santos – Suplente 

b – Clube da Melhor Idade 

      Laurita da Cunha Mendes Lacerda – Titular 

      Marise Tereza Mendes Campos Silva – Suplente 

c – Sociedade de São Vicente de Paulo 

      Luiz Gonzaga Nunes – Titular 

      Domingos Herculano da Cunha – Suplente 

d – Loja Maçônica Estrela de Carandaí 

      Rinaldo da Silveira Assis – Titular 

      Ronaldo Ozava – Suplente 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 14 de março de 2024. 

 

 

Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 

 

 

Rogério de Sousa Bertolin 

Secretário de Governo 

 

Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. 

Carandaí, 14 de março de 2024._____________Rogério de Sousa Bertolin – Secretário de Governo. 
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